
Indicações  para  Medalha  do
Mérito  nacional  devem  ser
feitas até 30.06
As entidades de classe e instituições de ensino devem enviar
até o dia 30 de junho ao CREA-SC as indicações de nomes a
concorrer à Medalha e ao Livro do Mérito a nível nacional,
para análise da Comissão do Mérito. Na reunião plenária de
julho, as indicações serão analisadas e definida a indicação
de Santa Catarina para que seja protocolada junto ao Confea.

A Medalha do Mérito tem o objetivo de homenagear aqueles que
de alguma forma contribuíram para a melhoria da qualidade de
vida e progresso da sociedade, desenvolvimento tecnológico e
aprimoramento técnico das profissões que compõem o Sistema
Confea/Crea.

Indicações para estadual – O CREA-SC, através do Ato n° 68,
faz a entrega da Medalha do Mérito Catarinense desde 2007. O
prazo para indicação de nomes ao prêmio em nível estadual é
até 31.08. A solenidade de premiação catarinense acontecerá na
última Plenária do Conselho, em 11.12.
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